
P
: 

E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 4
 -

 2
7
/0

2
/2

5
  

B
4
-B

2
5
 -

 
P

: 
E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 4
 -

 2
7
/0

2
/2

5
 

B
4
-B

2
5
 -

 

S
u
p

o
rt

e
 G

ra
fi

co
 -

 E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

? Alvaro Gribel

O
Banco Central tem um 
novo obstáculo para le-
var  a  inflação  à  meta.  
Trata-se de Sidônio Pal-

meira, o marqueteiro que ago-
ra chefia a comunicação do go-
verno e que vem ampliando os 
seus tentáculos sobre a políti
ca econômica. Desde o anún
cio da isenção do Imposto de 
Renda até R$ 5 mil, no fim de 
novembro,  quando  Fernando  
Haddad foi obrigado a passar 
pelo constrangimento público 
de  anunciar  uma  benesse  no  
meio de um pacote fiscal, Pal-
meira passou a ser figura-cha-
ve nas decisões que deveriam 
caber  exclusivamente  ao  mi-
nistro da Fazenda.

Não há mais anúncio na eco-
nomia que  não  tenha  o  dedo  
do marqueteiro e que não te-
nha como foco exclusivo recu-
perar popularidade para as elei-
ções do ano que vem. Sidônio 
defende que o governo precisa 
de uma “marca” e, por isso, a 
agenda  microeconômica  vem  
ganhando destaque, com anún
cio de medidas em série e direi-
to a pronunciamento do presi-
dente em rede nacional. A últi
ma proposta chegou de surpre-
sa, com a liberação do saque-
rescisão do FGTS para quem já 
havia optado pela modalidade 
de saqueaniversário.

A medida tem o potencial de 
injetar R$ 12 bilhões na econo-

mia e vai estimular o consumo 
das  famílias  em  um contexto  
de  inflação  acima  do  teto  da  
meta.  Vem  no  momento  em  
que o Banco Central eleva a ta-

xa  Selic  justamente  para  es-
friar o nível de atividade.

O governo também aposta na 
ampliação do Auxílio Gás e no 
programa  PédeMeia,  que  são  
prioritários, mas não têm recur-

sos  no  Orçamento,  como  bem  
pontuou o colunista Carlos An-
dreazza,  além  da  mudança  no  
consignado para o setor privado 
e outras medidas para o crédito.

Só para constar: a concessão 
de crédito livre para as famílias 
brasileiras  cresceu  14,6%  em  
2024, com aumento de 33,9%, 
para a aquisição de veículos, e 
28,1%  na  aquisição  de  outros  
bens. Se há um problema na po-
pularidade de Lula, ele não está 
na concessão de empréstimos.

Lula esta semana desprezou 
a  teoria  macroeconômica,  
que,  segundo  ele,  seria  uma  
“bobagem”. Isso talvez expli-
que por que o presidente cogi-
ta a adoção de medidas absur-

das, como a ideia de taxar a ex-
portação de alimentos para for-
çar a queda de preço dos produ-
tos. O resultado – ao contrário 
do  que  se  pensa  –  seria  uma  
redução  da  oferta  no  médio  
prazo, pelo desestímulo à pro-
dução dado pelo governo.

Lula e Sidônio parecem dois 
pilotos de avião que, sob o risco 
de queda da aeronave, resolvem 
apertar vários botões no painel 
para ver se algo de bom aconte-
ce. Na economia, o excesso de 
voluntarismo acaba sempre em 
inflação. A aposta na agenda mi-
cro tem tudo para dar errado. l

Desprezo pelo macro vai gerar inflação
E-mail:  alvaro.gribel@estadao.com;  X:  @alvarogribel

Sidônio tem 
avançado sobre 
decisões econômicas 
para tentar recuperar
popularidade de Lula

1875 2025

Estadão nas ruas de SP:

Conheça os lugares
quemarcamnossa
história na cidade

Dα χριαο δε ινστιτυι⌡εσ ιmπορταντεσ

α ηοmεναγενσ εm νοmεσ δε ρυασ

ε αϖενιδασ, χον&ρα εm νοσσοmαπα

ιντερατιϖοmαισ δε 100 ποντοσ δα χιδαδε

λιγαδοσ ◊ τραϕετ⌠ρια δο ϕορναλ.

Εσχανειε

οΘΡΧοδε

ε αχεσσε

οmαπα!

Χριαο: Αποιο:Ρεαλιζαο:

OEstado
deS.Paulo

Eletrobras aprova mais um assento no conselho 

Direito a voto Interesse da União

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau e Laura Karpuska (revezam quinzenalmente) l SAB. Fabio Gallo l 
DOM. José Roberto Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

REPÓRTER ESPECIAL DE 
ECONOMIA EM BRASÍLIA

Em cerca de 15 minutos, asssem-
bleia extraordinária da Eletro-
bras aprovou ontem o aumento 
do número de assentos no con-

selho de administração da em-
presa  de  nove  para  dez,  em  
meio a discussões sobre maior 
representatividade da União no 

capital da empresa – privatiza-
da em junho de 2022. Foi apro-
vada também a inclusão no esta-
tuto social da atuação da compa-

nhia  no  mercado  varejista  de  
energia elétrica, que tem por ob-
jetivo “trazer maior clareza às 
atividades da Eletrobras”.

As  decisões  ocorrem  após  
movimentos  do  governo  em  
busca de aumentar o poder de 
voto na empresa. Em 2023, a Ad-

vocacia-Geral da União (AGU) 
havia  ingressado  com  uma  
ação no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) alegando que, em-
bora o governo tenha 43% do  
capital da Eletrobras, há sub-re-
presentação no conselho e pre-
juízo ao Estado. l DENISE LUNA

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº 90.015/2025
UASG - SUPERINTENDENCIA DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA

TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES E REPAROS EM INSTALAÇÕES PREDIAIS - EPC DE 
SÃO JOÃO DA VISTA
Pregão Eletrônico nº 90.015/2025
Contratante (UASG): 180216
Data de sessão pública: 17/03/2025, às 10h30
Critério de julgamento: Menor preço por item
Modo de disputa: Aberto
Participação de ME/EPP/Equiparadas: Sim

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária - 001/2025 - Categoria: Trabalhadores 
nas Indústrias de Artefatos de borracha, acabamentos, recauchutadoras, pneumáticos látex, 
beneficiamento de borracha natural e látex, embalagem de peças de borracha, adesivação 
de borracha e revestimento de borracha e látex. Base territorial: Estado de São Paulo - Ficam 
CONVOCADOS todos os sindicatos filiados à FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA, PNEUMÁTICOS E LÁTEX - FENABOR, em 
especial os que estão situados na base territorial do Estado de São Paulo, para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária no dia 10 de março de 2025, às 9:30h em primeira convocação e 
às 10:00h em segunda convocação na sede da entidade à Rua Sud Menucci, 63/69 - Vila Mariana, 
São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre os seguintes temas: a) Concessão ou não de poderes 
para a Federação negociar a renovação dos instrumentos normativos da categoria com o sindicato 
patronal e empresas do setor, referendando-se, quando for o caso, em assembleias locais, a eventual 
concessão desse poder; b) Elaboração e aprovação da pauta de reivindicações dos Acordos/
Convenções Coletivas com data base em 1º de junho; c) Determinação do alcance da representação 
nas negociações coletivas e abrangência ampla do instrumento normativo que delas resultar 
de modo a beneficiar todos; d) Determinação da forma de defesa das reivindicações através da 
mediação, arbitragem, dissídio coletivo ou até mesmo a negociação coletiva empresa por empresa; 
e) Decretação do estado de greve para defesa das reivindicações aprovados; f) Continuação da 
assembleia que se manterá permanente até final da Campanha Salarial 2025, ficando autorizado 
o presidente da federação a convocar através de boletins as assembleias, inclusive nas sedes 
dos sindicatos filiados, locais de trabalho, em suas imediações e em locais de concentração de 
trabalhadores; g) Referendo das decisões da assembleia dos filiados em cada entidade sindical por 
meio da realização de assembleias nas sedes e subsedes de cada entidade, bem como em locais 
de trabalho, em suas imediações e em locais de concentração de trabalhadores, e em especial 
nas porta de fábricas; h) Autorização para, se for o caso de cada entidade, utilização de votação 
por sistema eletrônico, bem como produção de boletins e ornais também por meio eletrônico 
para comunicação e convocações dos eventos da campanha salarial; i) Fixação da taxa negocial/
assistencial a ser descontada de todos os trabalhadores em folha de salários e/ou pagamentos 
e revertidos às entidades do grupo pela representação nas negociações coletivas e abrangência 
do instrumento normativo que delas resultar, bem como direito de oposição quanto à cobrança da 
mesma; e, j) Concessão de poderes a federação para manter negociações coletivas, celebrar acordo 
e convenções coletivos de trabalho e ainda, requerer a instauração de Dissídio Coletivo de Trabalho. 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2025. Márcio Ferreira - Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Salvador, capital do Estado da Bahia, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Gestão (SEMGE), por meio da 

Comissão Central Permanente de Contratos (COMPEL), torna público, 

para conhecimento dos interessados, que será realizada a seguinte 

licitação: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE Nº 90009/2025 
- PROC: 229251/2024- SEMGE, cujo objeto é a elaboração de registro 
de preço para aquisição de CAMISA DE MALHA PROTEÇÃO UV, com 

a abertura da sessão no dia 27/03/2025, às 10h. Obs.: horário oficial 

de Brasília. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados, que poderão retirar, gratuitamente, da seguinte forma: 

Portal da SEMGE (www.gov.br/compras). Informações: email:compel@

salvador.ba.gov.br.

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO

Χρεδενχιαmεντο ν≡ 01/2025−ΧΟΒΕΣ − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6013.2025/0001480−5

Οβϕετο: Χρεδενχιαmεντο δε πεσσοασ ϕυρδιχασ εσπεχιαλιζαδασ εm Μεδιχινα ε Σεγυρανα δο Τραβαληο παρα ϖισιτασ 

τχνιχασ, θυαλιφιχαο δε ρισχοσ ε ελαβοραο δε Λαυδοσ Τχνιχοσ δε Χονδι⌡εσ Αmβιενταισ δε Τραβαληο − 

ΛΤΧΑΤ νασ διϖερσασ υνιδαδεσ δα Πρεφειτυρα δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, δε αχορδο χοm ασ διρετριζεσ ε δεmανδασ 

δα Χοορδεναδορια δε Γεστο δε Σαδε δο Σερϖιδορ − ΧΟΓΕΣΣ, ⌠ργο δα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Γεστο, 

χονφορmε ασ εξιγνχιασ ε δισποσι⌡εσ πρεϖιστασ νο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ − Οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα ο 

χρεδενχιαmεντο δεϖερο σερ ενϖιαδοσ παρα α Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Γεστο−ΣΕΓΕΣ, εm αρθυιϖο νιχο χοm εξτενσο �.πδφ �, 

παρα ο ενδερεο ελετρνιχο σεγεσλιχιταχαο≅πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ, ατ 14 δε mαρο δε 2025, ◊σ 23η59 − Χονσυλτα ε 

δοωνλοαδ νοσ σεγυιντεσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, ηττπσ://ωωω.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.

βρ/χιδαδε/σεχρεταριασ/γοϖερνο/γεσταο/, ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/.

GESTÃO

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries 

da 161ª (Centésima Sexagésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 
3ª (terceira) Séries da 161ª (centésima sexagésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 13.3.3 e seguintes do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 161ª (Centésima Sexagésima Primeira) 
Emissão, em até Três Séries, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Hortus Comércio de Alimentos S.A.” (“Termo de 
Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores Titulares de CRA 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 19 de março de 2025, às 14h00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrada pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) tendo em vista a propositura da Medida Cautelar, conforme informado em Fato Relevante divulgado pela 
Securitizadora em 18 de fevereiro de 2025, deliberar pela contratação de Assessor Legal, para representação 
da Securitizadora no que tange as dívidas vinculadas ao lastro dos CRA em face da Devedora, no âmbito 
judicial e extrajudicial, inclusive para negociação, defesa, proteção dos direitos e interesses dos Titulares de 
CRA, bem como a ratificação das medidas eventualmente já tomadas para execução de todas as Garantais 
da operação, em especial para a recuperação do crédito, se aplicável, em conformidade com as propostas 
de honorários e detalhamentos de escopo constante em Material de Apoio, disponível no site da 
Securitizadora e no sistema Fundos Net, administrado pela CVM; e (ii) autorização e aprovação expressa 
para que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a presença de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação ou dos Titulares dos CRA 
em Circulação da respectiva Série. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender 
participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60,§§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação destes Titulares de CRA via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 137ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 137ª (centésima trigésima sétima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de Direitos creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 137ª Emissão da Eco Securitizadora de 

Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 

Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda. - Cotribá” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 19 de março de 2025, às 11:00 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a concessão de anuência prévia para o eventual 
descumprimento do item (xxvi), da Cláusula 8.3 da “Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira 

nº 001-2027-COT”, com relação ao não atendimento pela Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda. 
- Cotribá, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.657.289/0001-09 (“CPR-Financeira” e “Devedora”, 
respectivamente), especificamente em relação ao Índice Financeiro Dívida Bancária Total/Ebitda, referente 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (ii) autorização e aprovação expressa para que 
sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui 
aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para 
constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos 
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação com a presença de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação.
Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA 
que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) da totalidade dos CRA em Circulação. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br 
e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em
conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, 
não sendo permitida a manifestação destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 2907/2025

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2117/2025
Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε 

Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο 

τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιο δε ΣΕΡΡΑΛΗΕΡΙΑ ΠΑΡΑ 
DΕΣΜΟΝΤΑΓΕΜ Ε ΡΕΜΟΝΤΑΓΕΜ DΕ ΓΡΑDΙΣ DΕ ΧΟΒΕΡΤΥΡΑ ΜΕΤℑΛΙΧΑ ΕΞΙΣΤΕΝΤΕ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο 

ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00579330412025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00008133/2024−74

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90309/2024
Οβϕετο: Σερϖιο δε Χαλιβραο εm Εθυιπαmεντοσ δε Αυδιοmετρια. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 10
(Dεζ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 27/02/2025.Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
003779/2024. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 27/02/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 19/03/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90.013/2025
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.013/2025 Nº Processo: 060.00027394/2024-13
Objeto: Aquisição de materiais para  manutenção predial da SPTC
Total de Itens Licitados: 39 (trinta e nove).
Valor total da licitação: R$ 73.694,02 (setenta e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dois centavos)
Disponibilidade do edital: 26/02/2025 Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 26/02/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 20/03/2025 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
Αmαισ τραδιχιοναλ

ε χοmπλετα

χοβερτυρα δο αγρο

σοβ νοϖα

περσπεχτιϖα

>>>

Criação:Uma parceria:

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

Ferreira Gomes Energia S.A.
CNPJ/MF 12.489.315/0001-23 - NIRE 35.300.383.656

Aviso aos Acionistas
Em cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, a Administração da Companhia 
comunica que os documentos a que se refere o supracitado artigo, relativos ao exercício social encerrado em 
31/12/2024, bem como aqueles referidos no artigo 10º da RESOLUÇÃO CVM nº 81/2022, encontram-se à disposição 
dos acionistas no site da CVM: www.gov.br/cvm, no site da Companhia: https://ferreiragomesenergia.com.br/ e na sede 
da Companhia: à Rua Gomes de Carvalho, 1.996, 15º andar, conjunto 151, sala H, São Paulo/SP. À Administração.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Investidores da 

98ª Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 98ª emissão, em série 

única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 

“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.5 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 
98ª (Nonagésima Oitava) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Planagri S.A. e pela Vera Cruz Agropecuária 
Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 

de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) 

convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 19 de março de 2025,
às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 

eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 

Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 

Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 

e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 

Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 

relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 

CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 

termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 

auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a 

assembleia geral de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 

investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 

atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 

de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, pelos 

votos favoráveis de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na 

respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 

sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 

2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 

parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 

e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 

e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes 

documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 

societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 

cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 

além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 

procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 

obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 

sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 

voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 

para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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